
 
 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2024. 

À 

B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão 

e 

CVM - Comissão de Valores Mobiliários 

 

At. Sra. Ana Lucia Pereira - Superintendência de Listagem e Acompanhamento de Empresas da B3 

     Sr. Fernando Soares Vieira - Superintendência de Relações com Empresas da CVM 

     Sr. André Francisco de Alencar Passaro - Superintendência de Relações com o Mercado Intermediários da CVM 

 

Referência: Ofício B3 746/2024-SLE de 28/11/2024 

 

Assunto: Solicitação de esclarecimentos sobre oscilação atípica 

 

Prezados, 

A Cosan S.A. (B3: CSAN3; NYSE: CSAN) (“Cosan” ou “Companhia”), em observância à Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários nº 44, de 23 de agosto de 2021, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que recebeu 
da B3, em 28 de novembro de 2024, o Ofício B3 746/2024-SLE (“Ofício”), por meio do qual solicitou o seguinte: 

“Tendo em vista as últimas oscilações registradas com os valores mobiliários de emissão dessa empresa, o número 
de negócios e a quantidade negociada, conforme abaixo, vimos solicitar que seja informado, até 29/11/2024, se há 
algum fato do conhecimento de V.S.a. que possa justificá-los. 

” 

A Cosan vem perante seus acionistas esclarecer que não houve nenhum ato ou fato relevante de conhecimento da 
Companhia, que não tenha sido amplamente divulgado, ou informações que não sejam de domínio público, que possam 
justificar as oscilações registradas com as ações de emissão da Companhia no período compreendido acima. 

A Companhia preza pela transparência e reforça seu compromisso de manter seus acionistas e o mercado em geral 
devidamente informados, na forma da lei e da regulamentação aplicável, permanecendo à disposição para os 
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.  
 

Rodrigo Araujo Alves  

Diretor Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores 


